
REQUERIMENTO DE APLAUSO 
 
 

R E Q U E R I M E N T O  D E  V O T O  D E
APLAUSO ao Pároco Eduardo Antônio
Calandro, pela instalação da Pastoral da
Saúde, junto a Igreja Nossa Senhora
Aparecida - Parque Novo Oratório.
 

 
Senhor Presidente 

 
 

Nos termos do art. 150, inciso II, do Regimento Interno, apresento este Requerimento de
Voto de Aplauso ao Pároco Eduardo Antônio Calandro, pela instalação da Pastoral da
Saúde, junto a Igreja Nossa Senhora Aparecida, Parque Novo Oratório.
 
A referida pastoral que é uma ação da Igreja Católica que visa a promoção da saúde e na
defesa dos enfermos e sofredores, surgindo como em 1922, quando três religiosos
Camilianos – provindos de Roma, na Itália – se estabeleceram em São Paulo. Com eles,
veio o carisma de São Camilo de Lellis (1550 – 1614) de trabalhar na assistência aos
doentes
 
A Pastoral da Saúde atua em diversas comunidades, como hospitais, domicílios, escolas,
associações de bairro, sindicatos e conselhos de saúde, com objetivo evangelizar, promover
a saúde e a vida, e construir uma sociedade mais justa e solidária.
 
No processo interno de formação da pastoral em questão foram escolhidos seus agentes,
cuja posse se deu na data de 14 de abril de 2014, tendo a Sra. Nilma Junia Andrade de
Meneses eleita como Coordenadora da Pastoral da Saúde da Igreja Nossa Senhora
Aparecida, carinhosamente, Aparecidinha de Santo André.
 
 
 
Ante o exposto, solicito o apoio dos Nobres Vereadores desta Casa Legislativa para a
aprovação deste requerimento de voto de aplauso.
 
 
 
 
 1) Eduardo Antônio Calandro - Pároco Igreja Nossa Senhora da Aparecida
 

 
Plenário "João Raposo Rezende Filho - Zinho", 15 de abril de 2025.

 
Ver. Dr. Marcos Pinchiari  

VEREADOR 
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